
29/04/2022 15:21 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 2014

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/6962 1/3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 2014/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 0480/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: Fica criado o Sistema Municipal
de Preservação às Nascentes e
Mananciais de água denominado
Nascentes Protegidas no Município de
Petrópolis.

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso  I, II  e III  do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI  do Ilmo. Vereador, HINGO HAMMES, que cria o  sistema municipal de preservação às

nascentes e mananciais de águas denominados nascentes protegidas no município de Petrópolis.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo

Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c)  qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e)  licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:
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II - VOTO:

Cuida analisar a legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei do nobre vereador Hingo Hammes que cria o Sistema

Municipal de Preservação às Nascentes e Mananciais de água, denominado “Nascentes Protegidas”, no Município de

Petrópolis.

O projeto de Lei pretende cadastrar, para fins de proteção e conservação, todas as nascentes e cursos d’água, existentes no

território do Município de Petrópolis, com vistas à garantia de suprimento de recursos hídricos para a população.

O referido cadastramento será realizado pelo Poder Executivo Municipal mediante comunicação que será feita pelo titular

do domínio ou da posse.

Justifica o autor que: “ano após ano, o município de Petrópolis sofre com a crise hídrica que vem se agravando, com verões

secos e escaldantes. Para que possamos garantir às futuras gerações água de qualidade e em quantidade devemos buscar

todas as formas possíveis de reeducação e cuidados com a água que brota gratuitamente do lençol freático dentro do

território municipal.”

Neste sentido, “o presente projeto teria por objetivo fazer levantamento, recuperação e proteção de nascentes, córregos,

sangas, rios, olhos d’água nas propriedades situadas na circunscrição do Município.”

A Constituição da Republica Federativa do Brasil – CRFB/88 – confere aos municípios a autonomia para legislar sobre

assuntos de seu interesse. Nos termos constitucionais, autonomia para assuntos de interesse local.

A questão da definição do que seria de interesse local, poderíamos definir como fatos que não violam o interesse Estadual

ou Federal. Assim, a CRFB/88 previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente aos municípios, senão

vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento
e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

A Lei Orgânica do Município de Petrópolis, por extensão, reproduz este regramento no seu Art. 167, § 3º, VI que dispõe

sobre as áreas de preservação permanente no Município. Vejamos:

Art. 167. O Município no seu Plano Diretor, conjuntamente com a Comunidade, efetuará o
zoneamento ambiental de seu território e o uso racional do solo segundo suas vocações
tanto de ordem socioeconômicas como geológico geotécnicas.

§ 3º São áreas de preservação permanente:

VI - os espelhos d’água dos lagos naturais e artificiais do Município:

De tal sorte, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência as normas legais,

inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro qualquer impedimento à tramitação
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em Plenário

 

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE  à tramitação do

referido PROJETO DE LEI em plenário.

 Sala das Comissões em  11 de Abril de 2022
   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

g
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